
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Resolução nº 5/2023

Ementa: Estabelece  diretrizes  de  organização  processual  em
observância ao princípio da segregação de funções, no âmbito
do Poder Legislativo do Município de Hortolândia

Autoria: Mesa Diretora

Relatoria: Vereador Paulo Pereira Filho

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria da Mesa Diretora, que Estabelece

diretrizes  de  organização  processual  em  observância  ao  princípio  da

segregação  de  funções,  no  âmbito  do  Poder  Legislativo  do  Município  de

Hortolândia, tramita neste  Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão

atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder

Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativas a Mesa Diretora aduz que:

“O  presente  projeto  de  Resolução  visa  prever  as

diretrizes de organização processual em observância ao princípio

da  segregação  de  funções,  no  âmbito  do  Poder  Legislativo  do

Município de Hortolândia. Após a entrada em vigor da Lei Federal

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, “Lei de Licitações e Contratos

Administrativos”  e  a  revogação  das  leis  8.666/1993  e

10.520/2002,  conforme  art.  193  da  Lei  14.133/  2021,  a

segregação  de  funções  no  processo  administrativo  de  licitação

passou a ser requisito necessário. A aplicabilidade da Lei Federal

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, “Lei de Licitações e Contratos

Administrativos”será obrigatória a partir do dia 1º de abril de 2023

para todo Território Nacional, conforme art. 1º e inciso III do art.

6º.  Considerando  que  a  segregação  entre  as  funções  veda  a

designação do mesmo agente  público  para  atuação simultânea

nas  funções  suscetíveis  a  riscos  durante  o  processo  de

contratação.  Considerando  a  necessidade  da  organização  dos

trâmites processuais e do atendimento ao Princípio da Segregação
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de Funções. Considerando, por fim, as orientações passadas pela

empresa  VIANNA  DE  CARVALHO  CURSOS  E  AULAS  LTDA,

contratada pela Câmara para auxiliar  na implementação da Lei

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, propõe-se o presente

projeto de resolução.”

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão foi lida em Plenário na Sessão de 10 de

abril  de  2023 e sua ementa publicada, na data de 11 de abril  2023, no

Diário Oficial Eletrônico do Município, estando seu conteúdo disponível no

site  da  Câmara  Municipal,  para  cumprimento  de  publicidade  e

acompanhamento dos atos legislativos.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa

privativa  da  Mesa  Diretora,  estando,  desta  forma,  em  condições  de  ser

apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão

analisar, e que até a presente data não foi apresentado qualquer emenda.

A  propositura  objetiva  atender  disposições  da  nova  Lei  de

Licitações,  que  estabelecer  diretrizes  de  organização  processual  em

observância  ao  princípio  de  segregação  de  funções,  aqui  definida  nesta

propositura para aplicação no âmbito da Câmara Municipal de Hortolândia.

Importante  registrar  que  o  conceito  de  segregação  de  funções

consiste  na separação das funções de autorização,  aprovação,  execução,

controle e contabilização. Para evitar conflitos de interesses, é necessário

repartir  funções  entre  os  servidores  para  que  não  exerçam  atividades

incompatíveis, como executar e fiscalizar uma mesma atividade. 

Conforme o Conselho Federal  de Contabilidade,  na Resolução nº

1.212/2009, segregação de funções significa atribuir a pessoas diferentes as

responsabilidades de autorizar e registrar transações e manter a custódia

dos ativos. A segregação de funções destina-se a reduzir as oportunidades

que permitam a qualquer pessoa estar em posição de perpetrar e de ocultar

erros ou fraudes no curso normal das suas funções.

Deve ocorrer a devida segregação entre as funções de controle e
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as diversas áreas administrativas. Além disso, a própria área administrativa

deve  ter  sua  responsabilidade  dividida  entre  as  atividades  de  finanças,

contabilidade,  recursos  humanos,  guarda  patrimonial,  licitação  e  entre  o

empenho,  a  liquidação  (recebimento),  o  pagamento  e  a  conferência

(conformidade).

Alguns exemplos das diversas aplicações da segregação de funções

podem ser encontrados em julgamentos dos Tribunais de Contas e órgãos de

controle, como os seguintes:

A Segregação de Funções deve prever a separação entre
funções  de  autorização/aprovação,  de  operações,
execução,  controle  e  contabilização,  de  tal  forma  que
nenhuma pessoa detenha competências e atribuições em
desacordo com este princípio. (Manual da Controladoria-
Geral do Estado de Tocantins)
A segregação de funções é princípio básico do sistema
de controle interno que consiste na separação de funções,
nomeadamente  de  autorização,  aprovação,  execução,
controle  e  contabilização  das  operações”.  (Portaria  nº
63/96, de 27/02/96 - Manual de Auditoria do TCU)
A  segregação  é  ferramenta  para  otimizar  e  gerar
eficiência administrativa. (Acórdão nº 409/2007 - TCU 1ª
Câmara e Acórdão nº 611/2008 -TCU 1ª Câmara)
Os procedimentos de controle devem existir em toda a
instituição, em todos os níveis e em todas as funções. Eles
incluem  uma  gama  de  procedimentos  de  detecção  e
prevenção,  como  a  segregação  de  funções  entre  a
autorização, execução, registro e controle de atividades.
(Cartilha de Orientação sobre Controle Interno – TCE/MG,
2012)
Não  designar,  para  compor  comissão  de  licitação,  o
servidor ocupante de cargo com atuação na fase interna
do procedimento licitatório. (Acórdão TCU nº 686/2011 –
Plenário)
Considera-se falta de segregação de funções, o Chefe do
Setor de Licitações e Contratos elaborar o projeto básico e
atuar  no  processo  como  Pregoeiro.  (CGU,  relatório
RELATÓRIO nº 174805/2005)
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Considera-se falta de segregação de funções quando o
pregoeiro  e  a  equipe  de  apoio  à  licitação  realizam
trabalho  de  comissão  de  recebimento  dos  materiais.
(CGU, relatório RELATÓRIO nº 174805/2005)
Devem  ser  segregadas  as  atividades  de  requisição,
autorização,  utilização  e  controle.  (Acórdão  TCU  nº
4.885/2009 - 2ª Câmara)
Deve  ser  observado  o  princípio  da  segregação  de
funções  nas  atividades  relacionadas  à  licitação,  à
liquidação  e  ao  pagamento  das  despesas.  (Acórdão  nº
1.013/2008 - TCU 1ª Câmara)
Devem  ser  designados  servidores  diferentes  para  as
funções  de  suprido  e  responsável  pelo  atesto  das
despesas  realizadas  nas  prestações  de  contas,  em
observância  ao  princípio  da  segregação de funções,  de
modo que o agente público que ateste a realização da
despesa  não  seja  o  mesmo  que  efetue  o  pagamento.
(Acórdão TCU nº 3.281/2008 - 1ª Câmara)
A administração não deve nomear, para a fiscalização e
acompanhamento dos contratos, servidores que tenham
vínculo  com  o  setor  financeiro  da  unidade,  sobretudo,
aqueles  que  são  diretamente  responsáveis  pelo
processamento da execução da despesa. (Acórdão TCU nº
4.701/2009 - 1ª Câmara)
Não  permitir  que  a  comissão  de  inventário  seja
composta por membros responsáveis pelos bens a serem
inventariados.  (Acórdão  TCU  nº  1.836/2008  -  TCU  2ª
Câmara e IN/SEDAP-PR nº 205, de 08/04/1988)
Promover  a  separação  de  funções  de  autorização,
aprovação,  execução,  controle  e  contabilização  das
operações, evitando o acúmulo de funções por parte de
um  mesmo  servidor.  (Acórdão  TCU  nº  5.615/2008  2ª
Câmara)
O  fiscal  de  contrato  e  seu  substituto  devem  ser
designados  mediante  Portaria,  em  cumprimento  ao
disposto no art.  67 da Lei  nº 8.666/1993, considerando
que os servidores que executam o orçamento não devem
ser designados para fiscal de contrato. (Acórdão TCU nº
1.131/2006-TCU-1ª Câmara)
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Evitar  que  responsáveis  por  comissões  de  licitações
sejam também responsáveis  pelas áreas de suprimento
envolvidas. (Acórdãos TCU nº 1.449/2007 e nº 2.446/2007
- 1ª Câmara)
Designar  servidores  distintos  para  as  funções  de
"Encarregado do Setor Financeiro" e de "Responsável pela
Contabilidade", que devem ser segregadas. (Acórdão TCU
nº 2.072/2007-1ª Câmara e IN/ SFC nº 01/2001)
Garantir  que  as  pessoas  incumbidas  das  solicitações
para  aquisições  de  materiais  e  serviços  não  sejam  as
mesmas responsáveis pela aprovação e contratação das
despesas. (item 5.2, TC-004.797/2007-2, Acórdão TCU nº
2.507/2007-Plenário)
Observar  o  princípio  da  Segregação  de  Funções  na
execução de seus atos administrativos, principalmente no
tocante  à  conformidade  de  suporte  documental,  em
cumprimento  ao  disposto  na  IN  Conjunta  STN/SFC  nº
04/00  (DOU  de  11.05.2000),  com  as  alterações  da  IN
Conjunta  STN/SFC  nº  02/00  (DOU  de  27.04.2000)  (Sic)
(item 4.2.12, TC-013.001/2006-4, Acórdão TCU nº 70/2008
- 2ª Câmara).

Como se observar da Propositura em análise, a medida legislativa

cria  estrutura organizacional  no âmbito  da Câmara Municipal  objetivando

atender as disposições da nova Lei de Licitações, em especial, nos aspectos

fundamentais de planejamento, coordenação e execução das atividades de

contratações públicas, que visem a aquisição de bens, materiais e serviços

para a Câmara Municipal.

III – VOTO 

Assim  sendo,  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos

FAVORAVELMENTE à  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de

Resolução n.° 5/2023, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 24 de abril de 2023.

5

PA
R

EC
ER

 C
JR

 N
º 6

3/
20

23
 A

O
 P

R
E 

N
º 5

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

4/
04

/2
02

3 
19

:1
8:

36
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

au
lo

 P
er

ei
ra

 F
ilh

o 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
22

5-
5E

92
-C

6F
F-

9B
AE

.

Pag. 5/7



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Vereador Paulo Pereira Filho
Relator
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